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I - Os pedidos de isenção deverão ser remetidos por via
postal ou protocolados diretamente na Subdivisão de Concursos do
IME, durante o horário de expediente (2ª a 5ª feira, de 08h00 às
11h30 e de 13h00 às 16h30, e 6ª feira, de 08h00 às 12h00), no
período de 3 a 21 de agosto de 2009. Para fins de comprovação do
cumprimento dessa exigência, será considerada respectivamente a da-
ta do protocolo do IME ou a constante no carimbo de postagem. Os
pedidos deverão conter a seguinte documentação:

a) Cópia do comprovante de escolaridade: o(a) candidato(a)
deverá apresentar o certificado de conclusão do curso de graduação
em Engenharia plena por Instituição de Ensino Superior oficialmente
reconhecida, em área de engenharia objeto do concurso, ou decla-
ração de que esteja matriculado(a), no ano letivo de 2009, no último
período do curso e, se for o caso, o comprovante de concessão de
bolsa de estudos.

b) Cópia dos comprovantes de rendimentos: o(a) candida-
to(a) deverá comprovar o rendimento relativo ao mês de junho ou
julho de 2009 de todas as pessoas que compõem o grupo familiar e
que residam no mesmo endereço. Para este fim constituem-se do-
cumentos comprobatórios:

- empregados: cópia do contra-cheque ou carteira profis-
sional ou declaração do empregador;

- aposentados, pensionistas, auxílio doença e outros: cópia do
extrato trimestral do ano em curso ou comprovante de saque bancário
contendo o valor do benefício do INSS ou de outros órgãos de
previdência;

- autônomos e prestadores de serviço: cópia do último carnê
de pagamento de autonomia junto ao INSS e declaração de próprio
punho contendo o tipo de atividade exercida e o rendimento médio
mensal obtido;

- desempregados: cópia da carteira profissional, formulário
de rescisão de contrato de trabalho, declaração informando o tempo
em que se encontram fora do mercado de trabalho e como têm se
mantido e comprovantes do seguro desemprego.

c) Cópia do comprovante de Imposto de Renda: o(a) can-
didato(a) deverá apresentar o formulário completo da declaração e
notificação do imposto de renda (IR) de 2009, ano base 2008, de
todas as pessoas maiores de 18 anos descritas no quadro de com-
posição familiar. Aquelas sem rendimentos ou cujos rendimentos não
atingiram o valor mínimo para declaração deverão apresentar o com-
provante de declaração de isento de 2008 (recadastramento do CPF)
feito junto à Receita Federal.

d) Cópia dos comprovantes de despesas (relativas ao mês de
junho ou julho de 2009):

- habitação (prestação da casa própria ou aluguel e con-
domínio);

- instrução (mensalidades escolares, cursos, comprovante de
concessão de bolsa de estudos);

- contas de consumo (luz, gás, telefone convencional e ce-
lular, água, IPTU). No caso em que as contas de energia elétrica ou
água forem divididas entre duas ou mais residências, se faz necessária
a apresentação de declaração (pode ser de próprio punho), justi-
ficando o fato;

- outras despesas que possam ser comprovadas (plano de
saúde, IPVA e outros).

e) Cópia dos comprovantes relativos à composição familiar:
documento de identidade e CPF, para os maiores de 18 anos (desde
que não tenha trazido nenhum outro documento dos mesmos), cer-
tidão de nascimento ou comprovante de escolaridade (para menores
de 18 anos), certidão de casamento e, no caso de casais separados,
comprovação dessa situação, certidão de óbito, em caso de familiares
falecidos, certidão ou documentos referentes à tutela, adoção, termo
de guarda e responsabilidade ou outras expedidas pelo juiz.

II - Caso o(a) candidato(a) esteja inscrito(a) no CadÚnico, os
documentos especificados nas alíneas b) a e) acima poderão ser subs-
tituídos por uma declaração do(a) candidato(a) de que atende à con-
dição estabelecida no inciso II do art. 1º do Decreto nº 6.593, de 2 de
outubro de 2008, informando o Número de Identificação Social -
NIS, atribuído pelo CadÚnico. Neste caso, a Subdivisão de Concursos
do IME consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a
veracidade das informações prestadas pelo(a) candidato(a).

III - Não será permitido ao requerente, após o envio e/ou
entrega da documentação, acrescentar e/ou alterar informações.

IV - O IME não se responsabiliza por extravio da docu-
mentação enviada pelo correio.

V - O envio da documentação não garante ao(à) candidato(a)
a isenção de taxa.

VI - O não cumprimento de uma das etapas estabelecidas ou
falta de alguma informação e/ou documentação, resultará na elimi-
nação automática do processo de isenção.

VII - Caso o pedido de isenção seja aceito, a Subdivisão de
Concursos do IME enviará ao endereço informado pelo(a) candi-
dato(a) uma correspondência comunicando o deferimento da soli-
citação, até 28 de agosto de 2009. O IME também disponibilizará, até
28 de agosto de 2009, no seu endereço eletrônico (www.ime.eb.br), a
relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos, cabendo
aos(às) candidatos(as) solicitantes a responsabilidade de tomar ciência
da solução dos pedidos através de consulta a essa relação.

VIII - O(A) candidato(a) que tiver seu pedido de isenção
aceito deverá fazer sua inscrição seguindo as mesmas instruções con-
tidas nas IRCAM/IME-4 (IR 80-04) e descritas no MIC, excetuando-
se apenas a obrigatoriedade do envio do comprovante original de
pagamento da taxa.

IX - Caso o pedido de isenção seja indeferido, o(a) can-
didato(a) deverá solicitar sua inscrição enviando a documentação pre-
vista no MIC, com o comprovante original de pagamento da taxa,
seguindo as instruções estabelecidas pelas IRCAM/IME-4 (IR 80-04)
e descritas no MIC.

III. DA SELEÇÃO
Art. 4º O Processo Seletivo se constituirá de Exame In-

telectual (EI), Inspeção de Saúde (IS) e Exame de Aptidão Física
(EAF), a serem realizados nas datas estabelecidas no Calendário
Complementar às IRCAM/IME -4 (IR 80-04) e descritas neste Edi-
tal.

§ 1º O EI tem caráter eliminatório-classificatório e a IS e o
EAF, ambos, caráter eliminatório.

§ 2º O Exame Intelectual constará de 1 (uma) prova de
conhecimentos específicos peculiares a cada especialidade de En-
genharia, a ser realizada no dia 28 de outubro de 2009, e de 2 (duas)
provas das matérias Português e Inglês, que serão realizadas no dia 29
de outubro de 2009, como preconizado no Calendário Complementar
às IRCAM/IME-4 e descrito no MIC.

§ 3º A organização, a elaboração, a correção e a identi-
ficação das provas serão feitas por comissões nomeadas pelo Co-
mandante do IME e publicadas em Boletim Interno do IME, es-
pecificamente para realização dos exames de escolaridade, obede-
cendo as Normas para as Comissões de Exame Intelectual (publicadas
na Port. nº 064/DEP, de 16 de novembro de 1999).

§ 4º A Relação de Assuntos, as GE e os Locais de Exames
do EI são aqueles estabelecidos, respectivamente, nos Anexos A e B
às IRCAM/IME-4 (IR 80-04) e descritos no MIC.

§ 5º A correção das provas e a apuração das notas serão
feitas sem identificação do(a) candidato(a).

§ 6º As notas mínimas exigidas em cada prova e a fórmula
de cálculo da nota final do EI são aquelas especificadas nas IR-
CAM/IME-4 e descritas no MIC.

§ 7º A identificação e a divulgação do resultado preliminar
de todos(as) os(as) candidatos(as) aprovados(as) e classificados(as) no
EI ocorrerão em solenidade pública no IME, na data de 8 de de-
zembro de 2009, às 09h00, conforme estabelecido no Calendário
Complementar às IRCAM/IME-4 (IR 80-04) e transcrito no MIC.

§ 8º O resultado preliminar de todos(as) os(as) candida-
tos(as) também será divulgado no endereço eletrônico www.ime.eb.br
e no IME a partir de 8 de dezembro de 2009, após o encerramento
dos trabalhos de identificação.

§ 9º Ao(À) candidato(a) é assegurado o direito de Vista de
Prova do EI, nas seguintes condições:

I - O(A) candidato(a) poderá requerer vista de prova via
Internet ou retirar junto ao IME o modelo impresso do Requerimento
de Vista de Prova (RVP). Será concedida vista apenas das provas
cujas notas tenham sido divulgadas.

II - O(A) candidato(a) que optar por requerer a vista de
prova via Internet deverá seguir as seguintes orientações:

a) O(A) candidato(a) deverá acessar o endereço eletrônico
www.ime.eb.br e seguir os procedimentos descritos para requerer
vista de prova. A opção de solicitação de vista de prova só estará
disponível no site supracitado do dia 8 de dezembro de 2009 (após a
divulgação do resultado preliminar) até as 16h30 do dia 9 de de-
zembro de 2009.

b) O(A) candidato(a) deverá retirar pela Internet uma guia de
pagamento da taxa de vista de prova, referente à indenização no valor
de R$ 20,00 (vinte reais) por prova, que deverá ser paga no Banco do
Brasil.

c) Após o preenchimento do formulário de solicitação de
vista de prova via internet, o(a) candidato(a) deverá imprimir o RVP
gerado. Esse documento deverá ser subscrito pelo(a) candidato(a) ou
seu representante legal, nos termos dos arts. 1.634 e 1.747 do Código
Civil, ou procurador, neste último caso anexando o instrumento pú-
blico ou particular de procuração, com firma reconhecida.

d) O RVP impresso e assinado deverá ser remetido ao IME
por via postal (entrega rápida, SEDEX ou similar), juntamente com o
recibo do depósito bancário nominal e original, até o dia 9 de de-
zembro de 2009, ou protocolado diretamente no IME nos dias 8 e 9
de dezembro de 2009, no horário de 08h00 às 11h30 e de 13h00 às
16h30 (especificamente no dia 8 de dezembro, o horário de rece-
bimento do RVP será iniciado após a divulgação do resultado pre-
liminar). Para fins de comprovação do cumprimento dessa exigência,
será considerada respectivamente a data do protocolo do IME ou a
constante no carimbo de postagem. Não será aceito requerimento via
Fax ou Correio Eletrônico ou após a data de 9 de dezembro de
2009.

III - O(A) candidato(a) que optar por requerer vista de prova
por meio do modelo impresso do RVP deverá seguir as seguintes
orientações:

a) O(A) candidato(a) deverá solicitar pessoalmente ao IME o
modelo impresso do RVP. Esse documento deverá ser subscrito pe-
lo(a) candidato(a) ou seu representante legal, nos termos dos arts.
1.634 e 1.747 do Código Civil, ou procurador, neste último caso
anexando o instrumento público ou particular de procuração, com
firma reconhecida.

b) O RVP preenchido e assinado deverá ser protocolado
diretamente no IME, nos dias 8 e 9 de dezembro de 2009, no horário
de 08h00 às 11h30 e de 13h00 às 16h30 (especificamente no dia 8 de
dezembro, o horário de recebimento do RVP será iniciado após a
divulgação do resultado preliminar), ou remetido por via postal (en-
trega rápida, SEDEX ou similar) até o dia 9 de dezembro de 2009.
Para fins de comprovação do cumprimento dessa exigência, será
considerada respectivamente a data do protocolo do IME ou a cons-
tante no carimbo de postagem. Não será aceito requerimento via Fax
ou Correio Eletrônico ou após a data de 9 de dezembro de 2009.

c) O(A) candidato(a) deverá, ao protocolar ou enviar ao IME
o RVP, juntar o recibo de depósito bancário, nominal e original, feito
por depósito identificado ou pela Guia de Recolhimento da União
(GRU - Depósito) especificada no item 3.b.2) do MIC, alterando
apenas o depósito identificado de 16732700001226890 para
16732700001226904, referente à indenização no valor de R$ 20,00
(vinte reais) por prova.

IV - Estando o RVP de acordo com as instruções esta-
belecidas neste Edital, será permitida aos(às) candidatos(as) a vista
das cópias das provas requeridas. Para isso, serão enviadas para o
endereço eletrônico constante no RVP as cópias digitalizadas dos
cadernos de solução das provas solicitadas pelo(a) candidato(a).
Os(As) candidatos(as) deverão entrar em contato com a Subdivisão de
Concursos do IME, através dos telefones (21)2546-7130, (21)2546-
7131, (21)2546-7132, (21)2546-7139 ou (21)2546-7007, caso não
recebam por e-mail a(s) cópia(s) solicitada(s) até o dia 14 de de-
zembro de 2009.

V - O(A) candidato(a) que tiver seu pedido de isenção da
taxa de inscrição deferido, estará automaticamente isento(a) da taxa
de vista de prova, devendo seguir todos os outros procedimentos
acima descritos.

§ 10 Ao(À) candidato(a) que realizou a Vista de Prova é
assegurado o direito ao Requerimento de Revisão de Questões (RRQ)
das provas discursivas do EI, nas seguintes condições:

I - O(A) candidato(a) poderá requerer revisão de questões
das provas discursivas via Internet ou retirar junto ao IME os mo-
delos impressos do RRQ e da folha de fundamentação.

II - O(A) candidato(a) que optar por requerer a revisão de
questões via Internet deverá seguir as seguintes orientações:

a) O(A) candidato(a) deverá acessar o endereço eletrônico
www.ime.eb.br e seguir os procedimentos descritos para requerer
revisão de questões. A opção de solicitação de revisão só estará
disponível no site supracitado de 08h00 do dia 10 de dezembro de
2009 até as 16h30 do dia 15 de dezembro de 2009.

b) O(A) candidato(a) deverá retirar pela Internet uma guia de
pagamento da taxa de revisão de questões, referente à indenização no
valor de R$ 20,00 (vinte reais) por questão, que deverá ser paga no
Banco do Brasil.

c) Ao preencher o formulário de solicitação de revisão de
questões via internet, o(a) candidato(a) deverá anexar um arquivo que
contenha a sua fundamentação. Para elaborar esse arquivo, o(a) can-
didato(a) poderá escrever sua fundamentação de próprio punho e
escaneá-la, bem como utilizar um editor de texto que possua editor de
fórmulas.

d) Após o preenchimento do formulário de solicitação de
revisão de questões via internet, o(a) candidato(a) deverá imprimir o
RRQ gerado e a fundamentação. Esses documentos deverão ser as-
sinados pelo(a) candidato(a) ou por seu representante legal, nos ter-
mos dos arts. 1.634 e 1.747 do Código Civil, ou ainda por seu
procurador, neste último caso, anexando o instrumento público ou
particular de procuração, com firma reconhecida.

e) O RRQ impresso e assinado deve ser remetido por via
postal (entrega rápida, SEDEX ou similar), juntamente com a fun-
damentação assinada e o recibo do depósito bancário nominal e ori-
ginal, até o dia 15 de dezembro de 2009, ou protocolado diretamente
no IME, até o dia 15 de dezembro de 2009, durante o horário de
expediente (2ª a 5ª feira, de 08h00 às 11h30 e de 13h00 às 16h30, e
6ª feira, de 08h00 às 12h00). Para fins de comprovação do cum-
primento dessa exigência, será considerada respectivamente a data do
protocolo do IME ou a constante no carimbo de postagem. Não será
aceito requerimento via Fax ou correio eletrônico ou após a data de
15 de dezembro de 2009.

III - O(A) candidato(a) que optar por requerer revisão de
questões por meio do modelo impresso do RRQ deverá seguir as
seguintes orientações:

a) O(A) candidato(a) deverá solicitar pessoalmente ao IME
os modelos impressos do RRQ e da folha de fundamentação. Esses
documentos deverão ser assinados pelo(a) candidato(a) ou por seu
representante legal, nos termos dos arts. 1.634 e 1.747 do Código
Civil, ou ainda por seu procurador, neste último caso, anexando o
instrumento público ou particular de procuração, com firma reco-
nhecida.

b) O RRQ preenchido e assinado deverá ser protocolado
diretamente no IME, durante o horário de expediente (2ª a 5ª feira, de
08h00 às 11h30 e de 13h00 às 16h30, e 6ª feira, de 08h00 às 12h00)
até o dia 15 de dezembro de 2009, ou remetido via postal (entrega
rápida, SEDEX ou similar) até o dia 15 de dezembro de 2009. Para
fins de comprovação do cumprimento dessa exigência, será con-
siderada respectivamente a data do protocolo do IME ou a constante
no carimbo de postagem. Não será aceito RRQ via Fax ou correio
eletrônico ou após a data de 15 de dezembro de 2009.

c) Será cobrada, por questão, mediante depósito bancário na
conta indicada no MIC, do(a) candidato(a) que solicitar o RRQ, a
indenização de R$20,00 (vinte reais), para cobrir as despesas vi-
gentes, conforme as instruções prescritas nas IRCAM/IME-4 e des-
critas no MIC. O(A) candidato(a) deverá, ao protocolar ou enviar ao
IME o RRQ, juntar o recibo de depósito bancário, nominal e original,
feito por depósito identificado ou pela GRU - Depósito especificada
no item 3.b.2) do MIC, alterando apenas o depósito identificado de
16732700001226890 para 16732700001226904, referente à indeni-
zação.

IV - O(A) candidato(a) deverá especificar no RRQ o título
da prova, os números das questões e/ou itens a serem revistos e
fundamentar o requerimento no Anexo A ao MIC (Relação de As-
suntos). Será indeferido o requerimento sem fundamentação ou com
solicitações genéricas, do tipo "rever a correção das questões ou itens
tal e tal".

V - Estando o RRQ de acordo com as condições estabe-
lecidas neste Edital, a revisão da questão será realizada pela Co-
missão de Elaboração e Correção de Questões de Prova (CECQP) do
concurso, nomeada pelo Comandante do IME e publicada em Boletim
Reservado do IME.

VI - O(A) candidato(a) que tiver seu pedido de isenção da
taxa de inscrição deferido, estará automaticamente isento(a) da taxa
de revisão de questões, devendo seguir todos os outros procedimentos
acima descritos.




